
F ls,

EDITAL DE CONVITE N.9 7912015
PROCESSO: 303/2015
ABERTURA: 2310612015
ENCERRAMENTO: 141 07 l20l5 às 10:00 horas.

1. OO PREÂMBULO

1.1 ' o MUNlclPlo DE |LHA coMpRrDA, entidade pública, inscrita no c.N.p.J./M.F. sob o ne
64.037.872/0007'07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na modalidade "coNVlrE", do tipo menor preço, de acordo com o que
determina a Lei Federal ne 8.666/93 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 alterada pela Lei Complem entat 747 de 07 de agosto
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições
que seguem

2. DO OEJETO

2.1 . A PTESENIE IiCitAçãO tEM POr ObJEtO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA
SERVIçO DE IMPLANTAçÃO DE ÁREAS AJARDINADAS, NA RUA BARBOSA, BALNEÁRIO 5ÃO MARTINH
E CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR TDADE conforme especificações no anexo do edital.

2.2 - Valor estimado para contratação: R$ 149.086,49 (cento e quarenta e nove mil oitenta e seis reais

quarenta e nove centavos).

3 - DAS CONDTçÕES DE pARTtCtpAçÃO NA UCTTAçÃO

3.1- Podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigências constantês deste Edital
e seus anexos.

3.1.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Munícípio que retirarem o convite;

3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei n'g.666/93 art. 22 §
3"). .

4. DA HABILITAçÃO

4.1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente CONVITE, deverão protocolar, até as 10:00 horas do dia 14.07.2015,02 (dois) envelopes
lacrados, no Departamento Administrativo/Licitação da Prefeitura com sede na avenida beira mar, ne
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stado de São Pa ulo, I de11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, e
abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectivamente:
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ENVEtoPE Ne. 01 - xaatureçÃo
coNvtTE Ne 7912015
PROCESSO Ne 303/201s
NoME oU RAáo soc|At DA IICITANTE.

ENVETOPE N9. 02 - PROPOSTA
coNvtTE Ne79/2015
PROCESSO Ne 303/2015
NoME ou RAzÃo soctAl DA LtctTANTE

s - oo corureúoo Do ENvEtopE "DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo"

5.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os
quais dizem respeito a:

5.1.1 - HABtLtTAçÃo JURíD|CA, conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais ad ministradores, tratando-se de
acompanhados da documentação mencionada na alínea ,,b,,, deste subitem;

sociedades por ações

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registro civil de pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da díretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir.

5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNpJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional, quanto
aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por elas administrados; e

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT ou positiva de Débitos Trabalhistas com tos
Negativa, em cumprimento à Lei ns L7.44O/2011 e à Resolução Administrativa TST ne 1470 11;

5.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES
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a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante leBal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, conforme estabelecido no ANEXO lV do Edital;

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu represêntante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
lícitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n. 10.218,
de 12 de fevereiro de 1999, conforme estabelecido no ANEXO lv do Edital;

c) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se sujeitará às normas do presente Edital, à Lei
Federal ne. 8666/93 alterada pela Lei np. 8883/94 e à Lei Estadual ne.6544/gg, bem como às demais
leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação, conforme
estabelecido no ANEXO tV do Edital;

d) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social d
empresa e subscrita pelo seu representante le8al, visando ao exercício da preferência prevista na
complementar ne L23/o6 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o model
estabelecido no ANExo v deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de peque
Porte.

6 - DrspostçÔEs GERATS DA HABtL|TAçÃO

6.1- Na hipótese de não constar prazo de va lidade nas certidões apresentadas, a Administração aceit
como va lidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação
propostas.

6.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
sequencialmente por subitem da habilitaçâo, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

7. DO CONTEÚDO DO ENVETOPE "PROPOSTA"

7.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo ll do presente edital, constando o
número e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa
em apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser
assinada por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser
apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes
especiflcações mínimas:

a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNpJ do licitante;
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b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão
de qualquer encarBo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo,60 dias;

8 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art
43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quíserem assistir ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e (2)
"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a
se8uir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
apreciaçâo;

Prefeitura Municipul de llhu Comprida

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;
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as respectivas

c) Abertura dos envelopes contendo, as "pRoposrAs" que serão tidas como imutáveis e acabada
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que a
ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite;

d)As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão lulgadora, bem como pela
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições
oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
obrigatoriamente da mesma;

f) se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9- DO JUTGAMENTO

9.1- A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste
Editel.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências d sa
esclarecer ou instruir o processo
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9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR qREçO GLOBAL.

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas
pelas Iicitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será
desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da Lei
8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei
Federal 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e
da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o
qual as licitantes empatadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçã
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art. 44 da Lei Complementa
123/2006 e suas atua lizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte form
(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal L23/06 e suas atualizações), e em ato públic
para o qualas licitantes empatadas serão convocadas:

| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta d
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favo
o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1..1, retro, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta origínalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lei

Complementar Federa I 123106).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, descle. já,
renunciar à faculdade, por escrito ou em ata. / /'-7
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9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os
participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisões relacionados ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste convite.

9.12 - Decaí do direito estabelecldo nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 des
item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, se
prejuÍzo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, n

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedo
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.

10 - DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de
ne 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em
documento protocolado junto ao Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e Licitação, sito
à na avenida beira mar, ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, Estado de
5ão Paulo, nos dias úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária: ficha ns

81 Departamento de Projetos, Obras e Serviços - 15.452.0006.2016 - Manutenção de Vias e Espaços

Públicos - elemento 3.3.90.39 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica fonte 01 cód. aplic.
110.000.

12 - DA CONTRATAçÃO:

12.1 - A contratação decorrente desta licitação terá vigência de 60 (sessenta) dias

!2.2 - Wazo mencionado no item 12.1 poderá ser prorrogado
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9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação
de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,
alÍneas "a" a "d" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida
comprovação.
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12.3- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualiflcação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

L2.4 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
(5.1.2 do certame) estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação,
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando

os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.5- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

12.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei

posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licita

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

implicará decadência do direito
federal ne 8.666/93, com alteraçõe
ntes remanescentes, na ordem d

a

5

13 . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventu ts

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no

Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabele

8883/94, 9648/98 e 9854199.

14. DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.
L4.2 - A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e

conferência da medição, como de acordo por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de

Departamento de Projetos, Obras e Servíços do Órgão Licitante.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme pedido de compra, através de deposito em conta, no prazo

de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto

do convite.

1.4.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 . DAs RESPONSABILIDAOES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratante e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) obieto(s) licitado(s), não excjyúnd5sua

responsabilidade a fiscalização do Município. ( J
I
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15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

L5.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAs sANçÕEs poR tNADtMpLENctA

16.1- Aplicam-se à presente licitação as sançôes previstas na Lei Federal ns 8.666/93

t7 - FoRNEctMENro oe truronruaçôes

77.1 - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no euadro de Avisos do
Departamento Administrativo/Licitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo
endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:OO h, nos dias úteis;

L7.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/Licitação, através do
telefone (13) 3842 7078 / 3842-7026- fax (!313482 7061., e-mail: licitacao@ ilhacom prida.sp.gov.br

18 - DA IMPUGNAçÃO DO EDITAT

18.L - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamen
Administratívo/Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das proposta

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização d
certame.

19- As DTSPOS|çÕES GERATS

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne
8.666/93, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as
que estiverem em regime de falência ou concordata;

19 3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgamento, e poderá ser revogada a juÍzo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das
Licitações ns. 8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de
avisos do Departamento Administrativo/Licitação.

Ávenida Beira Mar, n' I1.000, Balnedrio Meu Recdnío - llho Comprido,/Sp - CEp: t l92s-000 -(13) 3842-7000
www, il h tc o mprid a sp, g ov. b r
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20. . INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODEI"O PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III - MINUTA CONTRATO;

ANExo tv - MoDEto DE DEctARAçÃo ot coruronrutonoe;

ANEXO VI - MODELO DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

ANExo vu - MoDEto DE TERMo DE DEstsrENctA oE REcuRso HeettteçÃo;
ANEXO VIII . MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO PROPOSTA;

ANExo tx - rERMo DE ctÊNctA E NonncaçÃo;

llha Comprida, 23 de junho de 2015.

vtNtunÀ
PRE NICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA TUNIOR
pRocu RADo R ! u n íotcoyutc

oAB/SP 144.270 - A

Avenida Beiru Moln'11.000, Balnedrio Meu RecdnÍo - Ilha comp da/sp-cEp: 92s-000 -(t3) J842-7000
www. i I h ac o mp r id a. s p. gov. b r
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ANEXO I

teRruo oe nerrRÊructa/rueruontlt oescnrlvo

Avenida Beira Ma4 n' 11.000, Balnedrio Meu Reconío - Ilha Comprida/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
www. i I h ac omp ri d a s p, g ov, b r
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OBRA:

LOCAL:

TERMO DE REFERÊNCIA

lmplantaçáo de áreas ajardinadas

Rua Rui Barbosa, Balneário Sáo Martinho e Centro de Convivência da

Melhor ldade, Balneário Sarnambi

í. OBJETIVO

Na Rua Rui Barbosa o ajardinamento se propÔe como complementação às

obras de infra-estrutura em realização pelo Município, buscando criar beleza

cênica em uma das regiÕes mais adensadas da cidade, crnforme figura 1 abaixo.

oS locâis possuem áreas de 20o e 650 metrog quadrados, totalizando, neste lote,

850 metros quadrados.

Figura 1. Áreas rua Rui Barbosa
Av Belra Mar. 11 ooo, Bal Meu Recânto, cÊP 1,1925400, llha comprba/SP, Tet,: 13 3842 7059: Fax 13 3842 1141

ê-mail - qllg-!:!l] a!ai?)riil!l-Lr-E!4aq' ril ) : !l

I rts.
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Já no Centro de Convivência da Melhor ldade a idéia é que o projeto abrace

e una os dois equipamentos públicos existentes no local, a saber, o prÓprio Centro

de Convivência e a Quadra de Bocha recém executada pelo Município, em área

conforme figura 2 abaixo. A área do local, descontando-se as edificaçóes, é de

2000 metros quadrados.

Figva2. Centro de Convivência da Melhor ldade

Av. Beirâ Mar, 1í.OOO, Bal Meu Recanto, CEP í1g25{OO' llha Compridâ/SP Íel : 13 3842 7059; Fax 13 38421í41

e{nail- '':lr-_ r r,1.l ' ' '" 
''' l' r '_'r
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2. ESCOPO

O trabalho contempla o pro;eto básico e posterior imptantaçâo deste

projeto. Assim, são etapas do mesmo:

a) elaboraçáo de projeto básico contemplando, no mínimo, as quantidades

indicadas no quadro I abaixo;

b) limpeza superficial ê aterro dos locais de implantaçáo;

c) preparo do solo erradicando ervas daninhas, realizando destorroamento,

aplanamento, calagem e adubação necessárias;

d) espalhamento de camada de terra vegetal, e

e) plantio das espêcies conf,orme quadro de quantidades e projeto básico.

Quadro 1. Quantidades mínimas

Espécie Unidadê Rui Barbosa 1 Rui Barbosa 2 CCMI

Grama esmeralda

Grama amendoim

Washingtonia robusta

Lantaná camarà

Mini lantana amarela

Plumbago

Manacá da serra

GuaiÍnbe

Cica revoluta

Locuba

lris

HemigraÍis

Barba de serpente

Fênis roebêlini

m2

m'
un

cx

cx

cx

un

ufl

un

un

un

cx

cx

un

180

4

25

4

560 1 500

20

24

o

4

14

40

18

18

60

83

52

12

Av. Belra Mar, 1í.OOO, Bal Meu Recânto, CÊP 11925400, llhâ Comprida/SP. Tel.:13 3842 7059; Fax 13 38421'14í
e-mail - eioenhara(Ôilhú

As etapas só poderâo se seguir após aprovaçáo expressa do Departamento

de PÍojetos, Obras e Serviços.
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4. PRAZO DE ENTREGA

O prazo para elaboraçáo do projeto básico será de í 5 dias

O prazo para execuçáo da obra será de 60 dias.

Assim, o prazo total é de 75 dias.

5. MEUÇÔES

As mediçÕes deveráo ser realizadas pela Contratada e enviadas ao

Departamento de Projetos, obras e serviços da Prefeitura Municipal de llha

Comprida para conferência.

A nota fiscal somente poderá ser emitida após aceite do referido

Departamento quanto à mediçâo apresentada.

llha Comprida, 01 de Junho de 20'15

Douglas ventura da Silva

Engênheiro Civil

CREA/SP: 5.061,472.955/0

Av, Bêi.â Mâr, 11,0ol0, BalMêu Rêcanto, cEP 1,1925{oo, llha compridê/SP. Tel ,13 3842 7059; Fax1338421141
e-mail - .r r'lirrillrdtler((, ltirIQllll].|!i.l-lili l.lrrrr.'ri

3. FORMA DE ENTREGA

O projeto básico deverá ser entregue em impresso e em arquivo digital. Os

padróes de folha, penas, êntre outros, deveráo obedecer ao estabelecido pelo

Departamento de Projetos, Obras e Serviços.

As entregas e autorizaçÔes de prosseguimento referentes aos itens b) à e)

serâo realizadas por meio de inspeçÔes conjuntas entre a Contratada e o

Departamento de Projetos, Obras e Serviços.

"UÀ



Apresentamos pero presente TERMo DE pRoposrA CoMERCTAL, as condições para a execução doservigo de implantação de áreas ajardinadas, na Rua Barbosa, Barneário são Martinho e centro deconvivência da Melhor ldade Balneário sarnambi, objeto do certame licitatório referido acima, nostermos e condições mínimas estabelecidos pelo edital no ANEXo 01 _ TERMo DEREFERÊNC|A/MEMORtAL DESCRTTTVO e demais anexos, no vator global de RS
lt

ESTÂNCIA BALNEÁRIA Fls.

30V 4o
ANEXO II - MODETO DA PROPOSTA COMERCIAI,

coNvtrE Ne 7912015
PROCESSO Ns 303/2015
OBJETO: CONTRATAçÂO Or TUPRCSE ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DO SERVIçO DETMpLANTAçÃo DE ÁREAs AJARDTNADAs, NAauA BARBosA, eArNeaáro sao úÀRnuxõ e ce*rnoor coruvrvÊrucra DA METHoR TDADE BArNEÁRto sanr,reúer-
Á pRrretruRa ruuNtctpAr DE ttHA coMpRtDA

Prezados Senhores:

Representa nte legal
( com carimbo da Empresa )

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Balnedrio Meu Recanlo - Ilha comprido./sp - cqp: 11925-000 -(13) jB4z-7000
www, il h acomp r ido- sp. g ov. b r

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta )dias, contados da data da abertura dos
envelopes 2 -. Proposta

critério de Medição: serviço executado a preço unítário.

Pela presente proposta, corocamos nossa empresa a disposição do órgão Licitante, para a assinatura do
contrato, estando. dispostos a cumprir o prazo para execução das obras, que nâo poderá ser superior a75 (setenta e cinco) dias, contados da data de nossa ciênciá da A.l.s. Autorização de lnício dos serviços,emitida pela fiscalização do órgão Licitante.

Prazo de início às obras de, no máximo,05 (cinco) dias, contados da data de nossa ciência da A.t.S.
Autorização de lnício doso Serviços, emitida pela fiscalização do órgão Licitante.
Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento dispostas na cláusula 14 do edital.

ono

Prefeitura Municipat de Ilhq Comprida

DEcLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penaridades regais, em nome da empresa
abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incruídos, arém do rucro, todos os
custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do
pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos Je qualquer
natureza e todas as demais despesas relacíonadas com a execução dos serviços constantes de nossa
proposta, objeto da presente licitação.

Locale data



Prefeitura Municipal de llha Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO l
MINUTA DE CONTRATO

Procêsto no Fls.
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CONTRATO N.9

PROCESSO N.e

CONVITE N9

2015

5

Contrato que entre si celebram o Município de llha Comprida e a Empresa para

coNTRATAçÃo DE EMeREsA EsPEctALtzADA PARA REALtzAçÃo Do sERVIço DE IMPLANTAçÃo DE

ÁRres ateRo[rtlDAs, NA RuA BARBoSA, anLÍ{eÁnto sÃo MARTINHo E cENTRo oe coruvtvÊtttc

DA METHOR IDADE, conforme consta do Processo n.e -------120L5, EditalConvite n.e ----'---/2075

Aos 

- 
(-) dias do mês de 

- 

do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llh

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, n

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de 5ão Paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor OÉC|O IOSÉ VENTURA, doravante denominad

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d

Ministério da Fazenda sob o ne e lnscrição Estadual ne

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senh

(a) . portador (a) do R.G. Ne e C.P. F. ne e pel

mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicaçã

efetuada na licitação Convite ne 015, Processo n e 2015, pe lo present

instrumento avençam um contrato PARA REAtlzAçÃo Do sERVIço DE IMPLANTAçÃo DE ÁREAS

AJARDINADAS, NA RUA BARBOSA, BALNEÁRIO SÃO MARTINHO E CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA

MELHOR IDADE, su.ieitando-se ás normas da Lei Federal ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas

atuafizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para REALIZAçÃO DO SERVIçO DE

IMPLANTAçÃO DE ÁREAS AJARDINADAS, NA RUA BARBOSA, BALNEÁRIO SÃO MARTINHO E CENTRO

DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR IDADE

1.1.2- DESCRIçÃO E qUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referência - Anexo I do

lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVITE ns. 015 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta de 
- 

de 

- 

de 2015, apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ns. 015;

Avenida Beifa Maf, n. t 1,000, Batnedfio Meu Recanlo - Ilha Comprida/sP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000

ww w. i I h acomp r ida s p, g ov. br
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cúusuu steuruDA - FATURAMENTo, nAGAMENTo, vAtoR E REcuRsos

2,1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobrança.

2.2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos materiais através de deposito bancário
agência______ c/c_____, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento pelo responsável
pelo objeto.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emlssão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento e

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de R$_ ), que corresponde à som

de todos os materiais.

2,4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos das fichas - dota ção orçamentári

cúUSULA TERcEIRA - VIGÊNcIA

3.1. O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 75 (setenta e cinco) dias, a contar da

data de ciência pela CONTRATADA na A.l.S. Autorização de lnício dos Serviços, emitida pela fiscalização

da CONTRATANTE.,

cúUSUTA QUARTA - oBRIGAçÔEs E RESPoNSABItIDADES DA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a respo nsa bilid ade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúUSULA QUINTA - oBRIGAçÕES E REsPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos
assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusulA sExrA - REScrsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

Avenlda Beira Mar, n" I1,000, Balnedrio Meu Recsnto - Ilha Comp do./SP - CEP: I1925-000-(13) 3842-7000

ww w. i I h acompridu sp. g ov. br
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cúusuu sÉrrrvrA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

llha Comprida,.... d e .. .... ....... .. ... . . .. d e 2015.

CONTRATANTE:

DEC'O IOSE VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7e

2e

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P ROCU RADO R ! t! RÍD I CO /M t C

oAB/SP 1tU.27O - A

Ávenida Beiru Mst, n' 1 1.000, Balnedrio Meu Recsnto - Ilfu Comprid&/SP - CEP: I 1925-000 -( 13) 3842-7000
www. i I h acomp rid a s p. g ov, b r
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ANEXO IV _ MODETO
DEcLARAçÃo DE coN FoRM rDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ItHA COMPRIDA
CARTA CONVTTE N' 079/2015
PROCESSO N. ' 303/2015
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DO SERVIçO DE

tMpLANTAçÃo oe ÁReas AJARDINADAS, NA RUA BARBosa, aelrueÁnto sÃo MARTINHo E cENTRo
or couvtvÊructe DA METHoR TDADE

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n."

comsedeàRua-(endereçocompletodalicitante),porseurepresentantele8aI,
para fins de participação no procedimento licitatório de Carta convite Ne 079/2015, e em cumprimento
à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágraf

único do artigo 117 da Constituição Estaduale da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estand
impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprletários, nenhum titular de mandato eletivo;

4, encontra-se em situação regular perante o MINISTÉR|O DO TRABALHO, não possuindo no seu quadr

de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 ano

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua

inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal np 8.666/9
e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam

recair sobre o Município de llha Comprida;

5, tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições

nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas

especificações para o cumprimento integral do ob.jeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:
Local, _ de de 2015

(DEVE sER EMt Do EM pApEt euE coNTENHA A DENoMtNAçÃo ou RAzÃo soctAL DA EMPRESA ttctrANTE).

Ávenidi Beira MaL n' I1.000, Balnedrio Meu RecanÍo - llho Comprida/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000

www. il h ttc omp rid t. s p. g ov, b r

Re presentante legal
( com carimbo da Empresa )
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ANEXO V

DEcLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem pre.juÍzo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa (denom inação da pessoa jurídica),
CNPJ ne é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério
desempate no procedimento licitatório do Convite ne 015, realizado pelo MUNICIPIO.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

Avenida Beira Ma\ n' I 1,000, Balneório Meu Recanío - Ilha Comprido/SP - CEP: I 192 5-000 -( l3) 3842-7000
w ww. i I lncomp rfula. s p. g ov. b r
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ANEXO V[
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MODELO RMo DE DEsrsrÊNcrA E RECURSO

coNvtTE Ne 7912015

PROCESSO Ne 303/2015

Eu, representante legal da empresa declaro
que desisto expressamente da interposição de recurso contra a fase de habilitação, relativa ao
procedimento licitatório em referência, promovldo pelo Município de llha Comprida.

llha Comprida, _de de 2015

(REPRESENTANTE LEGAL)

Avenids Beiru MsL n" I 1.000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha comprida/sp - CEp: I 1925-000 -(I J) 3E42-7000
www, il h aco mp r i d o. s p. gov. b r
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ANEXO VIII

MoDELo DE TERMo DE DEstsrÊNctA DE REcuRso

coNvtTE Ne 7912015

PROCE550 Ne 303120L5

Eu _, representante legal da empresa _declaro que

desisto expressamente da interposição de recurso contra a fase de classificação e desclassificação das

propostas, relativa ao procedimento licitatório em referência, promovido pelo Município de ll

Comprida.

llha Comprida, ........de de 2015

(REPRESENTANTE LEGAL)

Avenido Beiru Mar, n' I1.000, Bdnedrio Meu Recanto - llha Comprida/SP - CEP: I 1925-000 -( l3) 3E42-7000
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ANEXO IX

trnuo ot ctÊtucrn e ruottrtcncÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/sÃO PAULO

CoNTRATO Ne -___J_ CONVTTE Ne

OBJETO:

CONTRATADA:

015 - PROCESSO Ne

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectiva mente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oflcial do Estado, caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o Artigo 90
da Lei Complementar na 709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais.

llha Comprida, _ de _ de 2.01"5

CONTRATANTE:

DECIO JOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
PROCU RADO R t U RÍOtCO1 rV tC

oAB/SP 744.270 - A

Avenida Beiru Mar, n' I 1,000, Bslneório Meu Recanto - Ilha Compridq/SP - CEP: I t 925-000 -(13) 3842-7000
ww w, i I lruco mpr fula. s p. g ov. b r
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